
ATA  DA  REUNIÃO  ORDINÁRIA  DO  NDE  DO  DEPARTAMENTO  DE
ENGENHARIA DE SOFTWARE
Ata nº 05/2019 (cinco de dois mil e dezoito). Aos sete dias do mês de novembro de dois mil e
dezenove (07/11/2019), às 14 horas, no laboratório 1, no Centro de Educação Superior do
Alto Vale do Itajaí (CEAVI) da Universidade do Estado de Santa Catarina (UDESC), situado
na rua Dr.  Getúlio Vargas,  dois mil  oitocentos  e vinte  e dois,  bairro Bela Vista,  Ibirama,
Estado de Santa Catarina, teve início a reunião ORDINÁRIA do Núcleo Docente Estruturante
do Departamento de Engenharia de Software, sob a presidência do chefe de departamento,
professor Geraldo Menegazzo Varela, com a presença dos seguintes membros: Carlos Alberto
Barth, Márcio José Mantau, Adilson Vahldick e Fernando dos Santos. O professor Geraldo
iniciou a reunião saudando os membros presentes e encaminhando a ordem do dia: Item 1 -
Ata 04/2019: Leitura, discussão e votação. Aprovada por unanimidade. Item 2 - Expediente:
foi  solicitado  a  inclusão  para  discutir  a  possibilidade  de  chamar  a  segunda  colocada  no
Concurso  Público  01/2017  para  substituir  o  professor  Tiago  Luiz  Schmitz  que  está  se
transferindo para o CEAD. Colocado em votação a inclusão foi aprovada por unanimidade.
Item 3 - Ordem do Dia: 1) Planos de Ocupação Docente e PTIs provisórios do semestre
2020/1:  Com  o  afastamento  do  professor  Márcio  José  Mantau  para  cursar  doutorado,  a
disciplina  65PIN3  –  Projeto  Integrador  III  será  assumida  pelo  professor  Geraldo.  As
disciplinas 45PRJ – Desenho e Projeto de Software (4 créditos), 55PPR – Padrões de Projeto
(4 créditos) e 85ESE – Engenharia de Software Orientada a Serviços (4 créditos); Processo
Seletivo para Banco de Dados para as disciplinas 35BAD – Modelagem de Banco de Dados
(4  créditos),  45PBD  –  Persistências  de  Dados  (4  créditos)  e  75GCO  –  Gestão  do
Conhecimento  serão  assumidas  por  professor  Substituto  através  de  Processo  Seletivo,
conforme  PIQD2020  que  prevê  a  substituição  através  de  Processo  Seletivo,  para  os
professores afastados para cursar doutorado. Os demais Planos de Ensino não terão alterações
nas  disciplinas.  Colocado  em  votação  foi  aprovado  por  unanimidade.  2)  Avaliação
Institucional  2019/1:  análise  e  discussão:  O professor  Geraldo  falou  que  o  NDE fez  a
análise da Avaliação Institucional e foi constatado que, no geral, a avaliação foi satisfatória.
Apenas três professores das disciplinas tiveram conceito abaixo de 4. Ficou combinado que o
Chefe do Departamento deverá falar com os professores e solicitar que façam uma análise
construtiva, buscando sempre a melhoria da qualidade de ensino. 3) Planejamento Estratégico

da  Pós-Graduação:  1  -  ESTRATÉGIAS  DE  DESENVOLVIMENTO  E  CONSOLIDAÇÃO  DA  PÓS-

GRADUAÇÃO NA UDESC; 2 - DIRETRIZES PRIORITÁRIAS PARA INVESTIMENTO POR PARTE DA UDESC;

3  -  PRIORIDADES  DE  INVESTIMENTOS  PARA  A  CONSOLIDAÇÃO  OU  CRIAÇÃO  DE  NOVOS

PROGRAMAS;  4  -  CRITÉRIOS  PARA  CRIAÇÃO  DE  NOVOS  PROGRAMAS  E  CURSOS:  1  -
ESTRATÉGIAS DE DESENVOLVIMENTO E CONSOLIDAÇÃO DA PÓS-GRADUAÇÃO
NA UDESC: a) Programas de pós-graduação Intercentros; b) Centros menores se tornarem
polos de centros que já possuem pós-graduação com desenvolvimento de programas em áreas
de pesquisa específica; c) Política com olhar diferenciado para centros que precisam crescer;
d) Fomentar programas profissionais e multidisciplinares, a fim de fazer pesquisa aplicada à
realidade local do estado; e) Internacionalizar conhecimento e pesquisa, porém com foco na
resolução  de  problemas  regionais.  2  -  DIRETRIZES  PRIORITÁRIAS  PARA
INVESTIMENTO POR PARTE DA UDESC: a) Incentivar a criação de programas de pós-
graduação nos diversos centros da Udesc; b) Fortalecer o intercâmbio de professores para
cursos  de  stricto-sensu com  universidades  internacionais;  c)  Viabilizar  recursos  para
mobilidade docente para participarem efetivamente de grupos de pesquisa em outros centros
de pesquisa no Brasil e no exterior.  3 - PRIORIDADES DE INVESTIMENTOS PARA A
CONSOLIDAÇÃO OU CRIAÇÃO DE NOVAS PROGRAMAS: a)  Incentivar a criação de
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pós-graduação stricto-sensu nos diferentes centros da UDESC como forma de verticalizar o
ensino  iniciado  na  graduação;  b)  Ampliar  a  oferta  de  recursos  por  meio  de  editais  para
pesquisadores  apresentarem os resultados  de suas  pesquisas em eventos internacionais;  c)
Incentivar a criação de programas stricto-sensu conjuntos entre centros da UDESC de modo a
otimizar  recursos  humanos  e  financeiros;  d)  Priorizar  recursos  financeiros  facilitando
pesquisadores a desenvolverem projetos nos centros que ainda não possuem programas de
pós-graduação. 4 - CRITÉRIOS PARA CRIAÇÃO DE NOVOS PROGRAMAS E CURSOS:
a) Incentivar a criação de pós-graduação stricto-sensu nos diferentes centros da UDESC como
forma  de  verticalizar  o  ensino  iniciado  na  graduação;  b)  Priorizar  a  criação  de  novos
programas  em  centros  menores  para  fortalecer  a  pesquisa;  c)  Incentivar  a  criação  de
programas profissionais e interdisciplinares, a fim de fazer pesquisa aplicada à realidade local/
regional,  e  permitir  verticalização de  centros  menores  em cidades  menores.  Inclusão em
Pauta: 1) Possibilidade de chamar a segunda colocada aprovada no Concurso Público
01/2017 para substituir o professor Tiago Luiz Schmitz:  após discussão foi colocada em
votação  e  foi  rejeitada  por  unanimidade.  Não havendo  mais  itens  a  discutir,  o  professor
Geraldo Menegazzo Varela agradeceu a presença de todos, da qual o próprio, lavra a presente
Ata, que será assinada por mim e por todos os presentes após leitura e concordância plena.

MEMBROS DO NDE PRESENTES:
GERALDO MENEGAZZO VARELA:                                                                                        
ADILSON VAHLDICK:                                                                                                                 
CARLOS ALBERTO BARTH:                                                                                                     
FERNANDO DOS SANTOS:                                                                                                       
MÁRCIO JOSÉ MANTAU:                                                                                                           
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Assinaturas do documento

Código para verificação: A4AK065U

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GERALDO MENEGAZZO VARELA (CPF: 552.XXX.429-XX) em 17/12/2019 às 08:57:49
Emitido por: "SGP-e", emitido em 30/03/2018 - 12:34:56 e válido até 30/03/2118 - 12:34:56.

(Assinatura do sistema)

FERNANDO DOS SANTOS (CPF: 039.XXX.369-XX) em 17/12/2019 às 09:29:12
Emitido por: "SGP-e", emitido em 30/03/2018 - 12:43:11 e válido até 30/03/2118 - 12:43:11.

(Assinatura do sistema)

ADILSON VAHLDICK (CPF: 994.XXX.439-XX) em 17/12/2019 às 10:52:53
Emitido por: "SGP-e", emitido em 30/03/2018 - 12:43:42 e válido até 30/03/2118 - 12:43:42.

(Assinatura do sistema)

CARLOS ALBERTO BARTH (CPF: 818.XXX.039-XX) em 18/02/2020 às 13:06:17
Emitido por: "SGP-e", emitido em 30/03/2018 - 12:40:22 e válido até 30/03/2118 - 12:40:22.

(Assinatura do sistema)

MARCIO JOSE MANTAU (CPF: 069.XXX.439-XX) em 18/03/2020 às 12:25:38
Emitido por: "SGP-e", emitido em 30/03/2018 - 12:41:06 e válido até 30/03/2118 - 12:41:06.

(Assinatura do sistema)

MARÍLIA GUTERRES FERREIRA (CPF: 011.XXX.530-XX) em 03/08/2020 às 17:03:16
Emitido por: "SGP-e", emitido em 03/05/2019 - 13:37:04 e válido até 03/05/2119 - 13:37:04.

(Assinatura do sistema)

PABLO SCHOEFFEL (CPF: 004.XXX.039-XX) em 25/11/2020 às 05:58:00
Emitido por: "SGP-e", emitido em 30/03/2018 - 12:40:43 e válido até 30/03/2118 - 12:40:43.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/VURFU0NfMTIwMjJfMDAwMjI0ODNfMjI3OTZfMjAxOV9BNEFLMDY1VQ== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo UDESC 00022483/2019 e o código
A4AK065U ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


